
De: Comercial <comercial@sapra.com.br>  
Enviada em: segunda-feira, 9 de setembro de 2024 16:09 
Para: Licitacao <licitacao@cisamusep.org.br> 
Cc: Eleonora <eleonora@sapra.com.br> 
Assunto: Pedido de esclarecimentos do Pregão Eletrônico nº 90036/2024 - CISAMUSEP 

Prezado(a) Senhor(a) Pregoeiro(a), 

Seguem Pedido de esclarecimentos do Pregão Eletrônico nº 90036/2024: 

1) 3.2. e Anexo I Termo de Referência 1.2. Os dosímetros deverão ser entregues até o dia 25 
de cada mês na sede do Consórcio, na Rua Adolpho Contessotto, nº 620, Zona 28, Maringá-
PR, CEP: 87053-285. 

De acordo com as normas da CNEN - Comissão Nacional de Energia Nuclear, trabalhamos com 
02 períodos de início, nos dias 1º ou de 16 de cada mês, irá depender da data em que 
recebermos o contrato assinado, as fichas cadastrais preenchidas para início dos serviços. 

Para prestação do serviço de Dosimetria Pessoal além da formalização do contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as Normas da CNEN - Comissão Nacional de Energia 
Nuclear é necessário o preenchimento de fichas para cadastramento da Instituição e outra 
para cadastramento individual do usuário, portanto, informamos que o serviço somente 
começará a ser prestado após o recebimento destes dados.  

Serão enviadas juntamente com o contrato as fichas cadastrais e a Nota de Empenho para 
início dos serviços? 

2) 3.9. e Anexo I Termo de Referência 1.9.,  Os dosímetros danificados ou extraviados 
deverão ser repostos pela empresa a ser contratada no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas após o comunicado do Consórcio. 

- Quanto aos extravios por parte da Contratante  

O Serviço de Dosimetria Individual Externa acontece por meio de comodato dos dosímetros 
aos clientes, ou seja, é cobrado apenas o valor do serviço de leitura dos monitores e não o 
valor para reposição dos dosímetros perdidos ou danificados. 

Em caso de extravio ou dano dos dosímetros por parte da Contratante, os mesmos terão de 
ser repostos e o valor unitário para reposição é de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Será incluso em contrato a cláusula de extravio e como proceder com a cobrança do mesmo se 
necessário(perdido/ou danificado) pelo usuário da Contratante? 

3) Anexo I Termo de Referência, Objeto, na tabela de quantidade na descrição(item 1) são 02 
dosímetros mensais, que totalizam 24 anuais, porém na coluna "Quant." constam "12". 

Não seriam 24 anuais? 

4) Anexo II Minuta do contrato, Subcláusula Segunda - Obrigações da Contratada,n) Guardar 
sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
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De acordo com as normas vigentes do CASEC/IRD/CNEN - Comissão Nacional de Energias 
Nuclear, fica a Contratada obrigada a manter os dados pessoais referente ao serviço de 
Dosimetria Individual Externa pelo período de 5 anos, além de compartilhar os mesmos com a 
CNEN - Comissão Nacional de Energia Nuclear, para o armazenamento das doses no banco de 
dados unificado e nacional da Gerência de Dose Ocupacional Externa IRD/CNEN/GDOSE.  

Solicitamos a inclusão no contrato.  

5) O item abaixo não consta no Termo de Referência, entretanto é cláusula inerente a 
prestação do serviço de Dosimetria Pessoal, que faz-se necessária as inclusão no Termo de 
Referência e Contrato. 

 - Das remessas de dosímetros 

Conforme normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear, os serviços para Dosimetria 
Pessoal é executado mensalmente, com duas remessas Azuis para os meses pares e Verdes 
para os meses impares, para que os monitores cheguem na data mencionada, precisamos que 
os monitores sejam devolvidos no dia programado para a troca, os monitores que estavam 
sendo utilizados, devem ser retirados de uso e realizada a troca pelo monitores recebidos para 
uso no próximo mês, ou seja a CONTRATANTE não pode ficar com duas remessas paradas, o 
atraso na devolução dos monitores à Contratada acarretará no atraso da emissão do relatório 
de doses, atraso no envio da próxima remessa de monitores e no caso de atraso de mais de 90 
dias na devolução dos monitores a Contratada não será possível enviar o valor da dose neste 
período, constando no relatório de coleta de doses como Leitura Impossível (LI). sendo assim, 
chegando a nova remessa para troca tem que ser devolvida de imediato a remessa em 
utilização para que os novos monitores sejam enviados. 

Para que não haja o atraso do fornecimento, a Contratante não poderá ficar com 02 remessas, 
a troca é mensal. 

Necessitamos que inclua em contrato.   

Diante do exposto, aguardamos respostas para participar neste processo de cotação.  

Att., 

Sapra Serviço de Assessoria e Proteção Radiológica Ltda. 


